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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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DELIBERAÇÃO Nº 014/2016 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 1ª CÂMARA – CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

EM 15 DE AGOSTO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre alteração curricular no 
Programa de Pós-Graduação em 
Oceanografia Química, Física e Geológica. 

 
 

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade de 
Presidenta do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO e o Presidente da 1ª Câmara do COEPEA – CÂMARA DAS 
CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR, tendo em vista decisão desta 
Câmara, tomada no dia 15 de agosto de 2016, em conformidade ao constante no 
processo nº 23116.004125/2016-82, 

 
D E L I B E R A M: 

 
Art. 1º         Aprovar a criação e inclusão da disciplina TE: Cultivo e 

Manutenção de Peixes destinados a Ensaios Ecotoxicológicos, conforme 
características abaixo: 
Lotação: Instituto de Oceanografia - IO             
Caráter: obrigatória 
Carga horária total: 30 horas                              
Créditos: 2 
Ementa: Caracterizar os peixes como bioindicadores e organismos-teste. 
Principais órgãos-alvo para avaliação dos efeitos de poluentes. Biomarcadores em 
peixes. Apresentar as principais técnicas de reprodução de peixes. Técnicas de 
captura, transporte e aclimatação de peixes destinados a bioensaios. 
Ensaios de curta e de longa duração de peixes. 
 

Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 
 

 
 

Profª. Drª. Cleuza Maria Sobral Dias 
PRESIDENTA DO COEPEA 

 
 

Prof. Dr. Marcelo Borges Tesser 
PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA DO COEPEA 

CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 


